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EXPEDIENTE 
O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 
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RESOLUÇÕES 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA 
Secretaria Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Turismo 

RESOLUÇÃO Nº 06/2024 
 DE 02 de dezembro de 2024. 

 
Regina Célia Nunes da Silva Oliver, Secretário (a) Municipal de Educação de 

Itaoca, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar o calendário escolar do ano letivo 

de 2025, com o intuito de se evitar conflitos de datas entre o início das aulas, 

planejamento escolar e atribuição de aulas do sistema público municipal de 

ensino de itaoca. 

Art. 1º - O processo de ATRIBUIÇÃO e SUBSTITUIÇÃO de aulas/ Classes 

serão realizadas nos meses de  dezembro 2024, conforme a Lei Municipal 

570/2017 e no mês de janeiro de 2025 obedecendo o artigo 2º, da Lei Municipal 

nº 792, 06 de setembro de 2023 que dispõe sobre contratação precária, 
temporária e emergencial de servidores Titulares e Profissionais da área da 

Educação, exclusivamente para o exercício de 2025. 

I. As Aulas e/ou Classes livres a serem ATRIBUIDAS no dia 06 de dezembro de 
2024 seguindo a Classificação dos efetivos, conforme os cargos vagos na 

Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais. 

 

II. ATRIBUIÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO em caráter temporário para Classes e/ou 

Aulas remanescentes das fases anteriores, para os Classificados em Concurso 

Público  conforme lei municioal nº 792, 06 de setembro de 2023 no dia 21 de 

janeiro de 2025 na EMEIEF Prof. Benedito Pontes Filho as 09h00. 
 

§ - E durante o ano letivo de 2025 as possíveis substituição ocorrerá as 

segundas-feiras na EMEIEF Prof. Benedito Pontes Filho as 

09h00. 

§ - A  convocação dos candidatos ocorrerá nos termos da Lei municipal 

nº 792/2023 deverá obedecer o paragrafo 2º do artigo 3º 

desta lei citada .   

§ - A  classificação autorizada pela lei 792/23 no seu artigo 1º e 
classificação final do concurso 01/2022 para a função de 

professor de Educação Infantil (PEBI)  professor de Ensino 

Fundamental Anos Iniciais (PEBII) .  

 

 

Nº classif Educação Infantil  

1   12º Alessandra Dantas Silva 

2   13º Alice santos 

3   14º  Fabiana de Lima Sarti Miranda 

4   15º Denise Martins da Silva Lima 

5   16º Janaina Oliveira Santos   

6   17º  Carla Fernanda Lima Piemontes 

 

Nº clas
sif 

Ensino Fundamental Anos Iniciais  

1.  3º  Lucimara Apª Xavier Pedroso 

2.  4º Marilin Pereira Machaleski 

3.  5º Alejandro Luiz Freitas Gonçalves  

4.    6º Werica Viviane da Silva Queiroz 

5.  7º Jean Lucas dos santos  

6.  8º Janaina Apª de Moraes 

7.  9º Sirlene Dias dos Santos Lima  

8.  10º Maria Apª Pereira Fogaça  

9.  11º Cibele Cristina Semxezem Conceição  

10.  12º Rafaela Rodrigues 

11.  13º Lucelia Dias Gama  

12.  14º Janaina Macedo conceição  

 

III- As Aulas e/ou Classes livres e em substituição  a serem atribuídas que não 

houver canditados da Classificação conforme lei municipal 792/23 ,  deverão 

serem escolhidos de um processo de seleção conforme edital para Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais.  

 

IV- As Aulas livres e em substituição das atividades complementares  do período 
integral  a serem atribuídas : 

I. Professores substituto efetivo da rede 
II. Carga suplementar aos efetivos da rede com disciplinas 

afins,   

III. Candidatos do processo seletivos  para as 

disciplinas de atividades complementares 

Art. 2º - O professor deverá laborar e cumprir planejamento, planos de aula e 

documentação escolar segundo a proposta pedagógica da escola, cumprir o 

calendário escolar e atividades prevista em conformidade com a legislação 

vigente; 

Art. 3º - O professor participará do HTPC e HTPL e HTPI nos diferentes períodos 

e Escolas de seu exercício, do planejamento, dos momentos de avaliação 
discente e docente, de capacitação e formação profissional, bem como de 

atividades culturais e educativas extraclasse, quando for proposta da Unidade 

Escolar e/ou da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4º - Os afastamentos previstos no artigo147,148,149 da lei complementar  

nº 07 /2019, as Licenças Prêmio e Maternidade, serão atribuídos conforme inciso 

III e IV e professores readptados da ed.infantil e do ensino fundamental anos 

iniciais 

Art. 5º - As autoridades escolares devem tomar as providências necessárias 

para o cumprimento do disposto nesta Resolução. 

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Itaoca, 02 de dezembro  de 2024. 

_______________________________________ 
REGINA CELIA NUNES DA SILVA OLIVER 

Secretária Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Turismo 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCA 
Secretaria Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Turismo 

 

 
PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 165, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.024 
 

“EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA” 
 
 
 ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,  
 

R E S O L V E: 
 
 

ARTIGO 1º- Fica Exonerada a Srta. CAMILLY MARTINS DA SILVA, a pedido da 
própria interessada, ocupante do emprego público de SERVENTE, (Concurso Público 
001/2022).  
 
 
ARTIGO 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 024/2023. 
 

ANTONIO CARLOS TRANNIN 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
 

PORTARIA Nº 164, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2.024 
 

“EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA” 
 
 ANTONIO CARLOS TRANNIN, Prefeito do Município de Itaoca, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,  
 

R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º- Fica Exonerada a Sra. ANDREIA MACIEL DE PONTES DOS REIS, 
ocupante do cargo público em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE.  
 
ARTIGO 2º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº. 168/2023. 

 
ANTONIO CARLOS TRANNIN 

Prefeito do Município de Itaoca 
 
 
 
 

 

LICITAÇÕES/CONTRATOS 
 
Extrato de Aditivo – 7º Termo de aditamento ao Contrato nº 091/2017. 
Locatário: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Locador – Amorim e Martins 
Autopeças Ltda - me. Objeto: Locação de imóvel p/ fins de utilização pública, em 
benefício da secretaria Municipal de Promoção Social de Itaoca/SP. Altera a 
cláusula primeira do contrato do termino da Vigência para: 31/12/2025 e clausula 
segunda do valor com acrescimo sobre o índice de inflação do (INPC) passando 
o valor para R$ 3.502,00 (três mil e quinhentos e dois reais) mensais, data de 
assinatura: 03/12/2024. Antonio Carlos Trannin – Prefeito Municipal.  
 
Extrato de Aditivo – 2º Termo de aditamento ao Contrato nº 001/2023. 
Locatário: Prefeitura Municipal de Itaoca/SP - Locador – LUIZ RODRIGUES 
DOS SANTOS. Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO PARA O 
FUNCIONAMENTO DO POSTO DE CADASTRAMENTO DO CADUNICO E 
AUXILIO BRASIL. Altera a cláusula primeira do contrato do termino da Vigência 
para: 31/12/2025 e clausula segunda do valor passando para R$ 800,00 
(oitocentos reais) mensais, data de assinatura: 03/12/2024. Antonio Carlos 
Trannin – Prefeito Municipal. 
 
TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 Processo nº 067/2024 – Dispensa de 
Licitação nº 031/2024 O Prefeito do Município de Itaoca/SP, no uso de suas 
atribuições legais e, acatando parecer jurídico, nos autos do Processo nº 
067/2024 PELA NORMA DO ARTIGO 75, II, DA LEI 14.133/21, HOMOLOGA e 
Ratifica a Dispensa de Licitação nº 031/2024, que tem por objeto: AQUISIÇÃO 
DE UMA EMPILHADEIRA PARA USO NA AREA DE CARGA E DESCARGA 
DE MATERIAIS RECICLAVEIS, adjudicando a empresa: SS PARTS BRASIL 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, no valor global de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). Vigência: 60 (sessenta) dias. Itaoca/SP, 03 de dezembro de 2024. 
ANTONIO CARLOS TRANNIN Prefeito Municipal. 
 
TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2024 Processo nº 072/2024 – Dispensa de 
Licitação nº 032/2024 O Prefeito do Município de Itaoca/SP, no uso de suas 
atribuições legais e, acatando parecer jurídico, nos autos do Processo nº 
072/2024 PELA NORMA DO ARTIGO 75, II, DA LEI 14.133/21, HOMOLOGA e 
Ratifica a Dispensa de Licitação nº 032/2024, que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
VEICULO AUTORIZADO RECREATIVO - CARRETA DA ALEGRIA/CARRETA 
FURACÃO, adjudicando a empresa: 24.141.661 FABIO PELAQUIM BACAN, 
no valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Vigência: 30 (trinta) dias. 
Itaoca/SP, 03 de dezembro de 2024. ANTONIO CARLOS TRANNIN Prefeito 
Municipal. 
 
Extrato de Contrato nº 063/2024 Contratante: Prefeitura do Município de 
Itaoca/SP - Contratado: MARCOS YOSHIT MAENO ME. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO MECANICA DE 
VEICULO MARCA PEUGEOT, 2022, MICROONIBUS, PLACA FHH7I92, 
CHASSI Nº 9V8VBYHVENA808375, BRANCA, PARA 10 PASSAGEIROS, no 
valor global de R$ 17.900,78 (dezessete mil novecentos reais e setenta e oito 
reais). Data de Assinatura: 22 de Novembro de 2024. Antonio Carlos Trannin 
- Prefeito Municipal. 
 
Extrato de Contrato nº 064/2024 Contratante: Prefeitura do Município de 
Itaoca/SP - Contratado: S. ALMEIDA EVENTOS LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO, LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO NATALINA - NATAL 2024, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, no valor global de R$ 58.890,00 (cinquenta e oito mil oitocentos e noventa 
reais). Data de Assinatura: 22 de Novembro de 2024. Antonio Carlos Trannin 
- Prefeito Municipal. 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

 

 

 



  
 
    

Página 3 de 3 

 

Ano V – Edição 199 de 04 de dezembro de 2024 - Diário Oficial de Itaoca – SP - Instituído pela Lei  Nº 701 de 30 de novembro de 2020 

Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 – Centro -  CEP 18360-000 – Itaoca-SP -  Fone (15) 3557-1118 / 3557-1145 e-mail : pmitaoca@gmail.com 
http://www.itaoca.sp.gov.br 

 

EDITAIS 
 
Resultado provisório das avaliações dos projetos segundo o Edital para Fomento à 
Execução de Ações Culturais (Apoio direto a projetos) Edital de chamamento Público 
Nº 03/2024 - Seleção de projetos para firmar Termo de Execução Cultural com recursos 
da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) do Município de Itaoca. 
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